
 

 
CLÁUSULA - PROTEÇÃO SOCIAL - BENEFÍCIO ASSISTÊNCIA À SAÚDE  
 

Os Sindicatos signatários da presente Convenção Coletiva de Trabalho, com o intuito de fazer 
valer o conceito de “Responsabilidade Social Corporativa”, fixam um Benefício constituído por 
Assistência à Saúde para os empregados. 

Parágrafo Primeiro: Será concedido a todos os trabalhadores um benefício constituído por 
Assistência à Saúde, abrangendo consultas médicas e exames complementares, gerido e 
prestado por empresa conveniada “Vidas Reais”, que executará atividades realizando convênios 
e parcerias com empresas e centros especializados.   

Parágrafo Segundo: O benefício de assistência à saúde oferecido aos empregados são:   

1. Consultas Médicas:  

Especialidades: Clínica Geral, Ginecologia, Oftalmologia e Ortopedia.  

2. Exames complementares:  

Laboratoriais: Cultura de Fezes, Hemograma Completo e Urina Tipo 1.  

Oftalmológicos: Acuidade visual e Tonometria.   

Para utilização desses serviços o empregado deverá solicitar via WhatsApp (11) 97322-6623 o 
agendamento e emissão de guia de autorização com informações de data, horário e local de 
atendimento.   

Parágrafo Terceiro: Para custeio do benefício acima, os empregadores efetuarão o 
recolhimento do valor mensal de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) por empregado, para a 
empresa conveniada “Vidas Reais”, responsabilizando-se a empresa conveniada a prestar 
assistência constituída por consultas médicas e exames complementares para os empregados 
na forma estabelecida no Parágrafo Segundo. 

Parágrafo Quarto: Para cadastro dos empregados, pagamento e cumprimento, os 
empregadores devem acessar o site através do endereço www.vidasreais.com.br ou pelo 
WhatsApp (11) 95554-6623 ou (11) 91030-6623.   

Parágrafo Quinto: Os recolhimentos dos valores estabelecidos no Parágrafo Terceiro deverão 
ser efetuados até o dia 10 de cada mês, tomando por base o número de empregados indicados 
no relatório do eSocial do mês imediatamente anterior, cuja relação deverá ser encaminhada a 
empresa conveniada Vidas Reais, em forma de cadastro no site www.vidasreais.com.br. O total 
de empregados a ser considerado é aquele descrito no relatório do eSocial por CNPJ do 
empregador na base territorial.  

Parágrafo Sexto: O benefício passa a ter validade a partir do primeiro dia subsequente ao 
recolhimento do boleto.  



Parágrafo Sétimo: A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de 
afastamento do(a) empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 
12 (doze) meses.   

Parágrafo Oitavo: Em caso de descumprimento da presente cláusula pelo empregador, além 
da aplicação da cláusula de penalidade prevista nesta Convenção Coletiva de Trabalho, fica 
estipulada uma multa em favor da empresa gestora “Vidas Reais” no valor de R$ 90,00 (noventa 
reais), por mês e por empregado.  

Parágrafo Nono: O benefício de que trata a presente cláusula não tem natureza salarial, não 
integra a remuneração do trabalhador, não se incorpora ao contrato de trabalho e não constitui 
base de incidência de qualquer encargo trabalhista, previdenciário e fundiário, conforme 
prescreve o §5º do art. 458 da CLT.   

Parágrafo Décimo: Em observância às determinações contidas na Lei nº 13.709/18 (LGPD), 
considerando a necessidade de tratamento de dados pessoais e sensíveis de trabalhadores e 
empregadores para efetivo cumprimento da presente cláusula, fica estabelecido que os 
Sindicatos signatários da presente Convenção Coletiva de Trabalho, bem como os demais 
parceiros envolvidos se comprometem a garantir a proteção, a privacidade e os demais direitos 
fundamentais dos trabalhadores e empregadores, conforme previsto no Artigo 2º da Lei 
13.709/18.  
 

 


